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, SesslWo de n	 21 de outubro de 1992 	 ACORDO Nq 202-05.348 	
\ •
\ ,

,
Recurso no::	 82.472	 '	 \„,
Recorrente:	 EMPRESA DE MINERAW10 BAHIANA SANTA TEREZINHA LTDA. 	 \
Recorrida:	 DRF EM FEIRA DE SANTANA- BA

.	 ,
IUM - Revolia. ImpugnaçWo apresentada fora do	 \
prazo. Recurso negado.

,	 \,
.	 ,,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por EMPRESA DE , MINERAÇA0 BAHIANA SANTA
TEREZINHA LTDA.	 \

,

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
ORLANDO ALVES OERTRUDES.	 .

Sala das ScmsIM ,..:, s em 21 dc4mtubro de 1992. ,,
•	 /

HELV10 . .C3V.....)0 BARCE.Ailà"-esidente 	 .

.'	 1

	

peft9 4	 >	 dee
C) SC • k A.E.S )	 MIS	 ''

till.	 .	 -...,,..

ler
jOSE CÂF .	DE	 '''...1YEI - LEMOS - Procu rador-Repre- • 	 !

Yç	 sentante da Fa-
.	 zen	 Nacionali	 l

,

.	 VISTA EM sEssno DE O 4 DEZ 1992,,
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, jOSE . CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO E
TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA.
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Recurso no:: .	82.472 •
AcórdXo no:	 -202-05.348 •	 .	 .	 .
Recorrente:	 EMPRESA DE MINERAÇn0 BAHIANA SANTA TEREZINHA LTDA.

H
.	

--H	 1	 '	 •	 •,	 •	 .
.	 RELATORIO

.	 '
Contra a Empresa acima identificada, foi lavrado o

Auto de Infra0o de • fls. 02/03 em • decorrOncia de ter a•
fiscalizaWo, relativa ao Imposto Unice.) sobre .• Minerais - IUM„
apurado as seguintes irregularidades g •.-	 .1	 . •

.	 .

a) no periodo de abr11/87 a' • 1etembro/88 (per .lodo •
fiscalizado), nas remessas de BARITA (código 92.0 da Lista de
Subst2ncias . Minerais) . a outro	 estabelecimento	 de	 firma
interdependente, foi adotado preço de custo mais antigo em
estoque como valor tributável de cada remessa, resultando, assim,
em utiliza0o de valor tributável do imposto inferior ao custo

• industrial na ocorrencia do fato gerador e r, conseqüentemente, na
- falta de lançamento e recolhimento do IUMp

b) o 'UM declarado na DCW-Modelo I referente ao
mOs de agosto/88 n'ão foi recolhido no valor de Cz$ 32.325 0 92 e,
relativaMente ao (nes de setembro/88, • foi recolhido com
insufici•ncia • de (:z$ 70.224,49p

.	 ..	 ,

	

. c) as notas fiscaiS • série ' A- • - • subsérie	 1,
•• autoriza0o de impressVo no 002/87 foram numeradas em desacordo •
• coM a IN-SRF,no 22/73. •

.	 •	 •	 .	 •	 .

.	 -	 1
Pelo	 exposto,	 fica, a •Autuada	 obrigada	 ao •

•recolhimento da diferença de Imposto Unica sobre Minerais, no
• valor de Cz$ 7 ..616.005,96, acrescida de correçWo • monetária, da
multa do art. 15 do Decreto-Lei 2323/87 e :das - multas previstas
nos artigos 69, II, "b" e 90, I, do RIUM/86.

1

Em 28/11/88, declaram os fiscais autuantes haver
intimado . a- Empresa nos termos cio • ar t. 23. parágrafo 2g, Ig do .• Ji
Decreto n2 70.235 7/2 (fl . 3s2), por ter a mesma te recusado a

•tomar ciOncia e receber cópia da intima0o. • Em. 02/01/89, a Is

Autuada solicita prorrogaçWo de prazo para apresentar •impugnapo
- (fls. 35). •frodavia, o pedido de prorroaçWo'.. formulad0 pela
EM presa Somente foi protocolizado pela repartiçWo preparadora em
05/01/89, -. quando já se esgotara o_prazo • para.a própria•impugnaçXo
ou pedido•de prorroga0o.	 .
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. . Portanto, intempestivamente . a Autuada apresentou a
Impugnação de fis;. • 37/41, alegando, em síntese,. que: •

a) a • Empresa dispffe de • contabilidade de custo
industrial 'que. 'permite determinar as despesas . • diretas e
indiretas, não procedendo o entendimento fiscal em argumentar
infração ao art. 23, item 111, letra "b"	 . do . •• Decreto	 ng	 ,
92.295 /86g

• b) .a parcela de lucro também se apóia em Valores
, concretos, visto que foram apurados em balançog

•

c) os dados que serviram de•formação para base de
cálculo sempre estiveram e estão disponíveis para'comprovaçãog.

•

•

d) os valores corrigidos pelt. fiscalização para
incidOncia do imposto nos meses de dezembro/87 a junho/88, agosto
e seteruibro/88 . são superioret abs valores das Ivendas efetivas,

1como pode ser visto e . analisado no mapa demonstrativo • de fls.
116g	 ..i	 ,. .

• -

e) o IUN declaradonas • DCTF„ ! relativas	 aos1	 .
per iodos de agosto e setembro/88, foi recolhido com as demais

	

.	 1	 •obrigaçffes acessórias cabíveis. conforme . comprovam os	 DARF

	

anexosg	 --I

• . f) está comprovado que foi recol ihido a . maior, o
valor de Çz$ 102.550,47, referente á apuração do més d eiUlho/88.
o que pode ser verificado tanto no livro de - aJuração do IUM,'
quanto no 'Auto de Infraço e na comprovação dos- recolhimentos
efetuados, cabendo â autuada o direito de 'compensar . nos meses
seguintes a importãncia recolhida a maior

g) quanto à impressão daS Notas Fiscais - série -A,

autorização de impressão no 002/87 a que se referem os autuantes,
salienta -se que as . mesmas foram confeccionadas com- a . devida
permissão do órgão competente, sendo irrelevante a - alusão cont

	

noauto.	 ,	 ..	 .
•

As fls. 273/277, manifesta•se Ia fiscalização,
opinando pela • procedOncia do auto de infração e . ror que não seja
apreciada a iMpugnação intempestiva.
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I

A Autoridade Julgadora de Primeira instãncia, às
fls.	 289/291„ deixou de tomar conheciMento da 	 impugnaçKm .
apresentada, por intempestiva, ementando assim sua de c::

.	 I
"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
REVELIA	 •	 I	 '	 .	

.

E . revel o processo cuja I impugna0o nXo for
apresentada no prazo estabelecido no art. 15 do
Decreto no 70.235/72, a W4o1ser que o interessado
tenha obtido a prorroga0o de quinze dias prevista
no art. 62, apresentando n a imOugna0o	 nesse

I	 .prazo."	 .
,

.	 n.	 •	
i	 .

n 	 .

. • Cientificada em 13/06/89,1 a Empresa apresentou
recurso a este Conselho em 14/07/89, no qual contesta os
fundamentos da decisUo recorrida, alegando ter .apresentado
tempestivamente a impugna0o, conforme as 'argumentaçffes expostas
As fls. 296/298. Ao final, "...impffe -se seja reformada a decisMo,
ora recorrida, para que a impugnaçXo possa ter' o seu mérito
apreciado pelos órgãos de decis'ao na esfera 'administrativa."

,

•	 E o relatório.	 .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

•

A Recorrem te ci c•: .mon s ram os autos, 	 in titilada
on oan to c! c::1 rá c:',•Ko de c- c:à ousa (ar •t 23 , do Dc•:, c r • to no 70 .235/72

cl o c „ ii. s„ 32 ) „ em 28 de n v ombro de 1988., contan ci o••••s e daí o prazo
•cl c.? trinta dias para impugn <•:‘ s.,:	 ( ar t 1.5 do De c re t o supra c:: itado)

E: m 5 de	 <•:‘ n e :i. r o de 1989 ( •f s 	 35) „	 n cl o	 á
esc:jatado o pra z o para cI of e sa „ o sui oito passi vo da	 açiVosa:
t ri bu tár i a prot o c:: c:ii. z ou p c- n te á ARE:\ 'em Soabra ped cio c:le
prorr og a 'ao de me •t a cl e do pr azo par <•:‘ I m iucn a co•,: a 	 cio Au .1 (:) de
nf raça° sub specie iuris..

E: m	 .:i an e r o cl c•:•:, 1.9E39 „	 C,.t a n cl o cic:• c o rri cl os	 ci uase
sessc•:•n t cl :I s d a :i. n 1. :É (na	 cl a a tua oao „ a Au. ada ap s o n o it s
:1m pug n s•,:	 .	 •

•

Dai	 p o t- u e	 a	 I”' s aliz a c-,:'ao 	 cl e :i. x o u 	 cl c-?	 to fl.'

C: O n ex. c 111 ert O da ifnpilcrin .,•:‘ c: YD 	 p rc•:. Se n .1 a cl „

i'ioitc?. c••.• rm os e a cl otan cl o os ta cnosrna • -f : u n ci ament a cza'o „
n cqo proV f e n -1 o ao I" e CU r 50

S ià :I. a cl	 .E.55eib „	 tn	 d e • It	 b 1'0

.	

Cl C....? 1.992

• ,

v AR LUIS E MOR •• IS
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